
       COMISSÃO DE SAÚDE

PROJETO DE LEI Nº 394, DE 2026

Dispõe  sobre  a  oferta  universal  de
exame de  audiometria  pelo  Sistema Único
de  Saúde  (SUS)  para  crianças  aos  cinco
anos de idade, e dá outras providências.

Autor:  Deputado  DELEGADO  FABIO
COSTA

Relator: Deputado DR. LUIZ OVANDO

I - RELATÓRIO

Trata-se de proposta que dispõe sobre a oferta universal  de

exame de audiometria pelo Sistema Único de Saúde (SUS) para crianças aos

cinco anos de idade.

Com isso, o projeto de lei institui o exame de audiometria para

crianças aos cinco anos de idade, como parte das ações de atenção integral à

saúde da criança. A realização do exame é facultativa, vedando-se qualquer

forma de obrigatoriedade ou sanção pelo seu não cumprimento. 

A proposta prevê que o exame seja ofertado de forma ativa

pelo SUS, podendo ocorrer na atenção básica, em serviços especializados ou

em articulação com ações de saúde escolar. 

 O projeto ainda estabelece como responsabilidades da gestão

do SUS o incentivo à realização do exame, a promoção de campanhas de

conscientização,  o  encaminhamento  para  diagnóstico  e  tratamento  quando

necessário e a capacitação de profissionais de saúde.
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O projeto encontra-se na Comissão de Saúde para apreciação

de mérito, e está sujeito à apreciação conclusiva pelas comissões (Art. 24 II),

em regime de tramitação ordinário (art. 151, III, RICD).

Após passar pela Comissão de Saúde, o projeto seguirá para

as Comissões de Finanças e Tributação (Art. 54, RICD) e de Constituição e

Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD).

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão de Saúde a apreciação do Projeto de

Lei nº 394, de 2026, quanto ao mérito, no que tange a questões referentes ao

seu campo temático e às suas áreas de atividade, nos termos regimentais.

O  projeto  de  lei  em  análise  revela-se  meritório  ao  buscar

garantir o acesso à detecção precoce de alterações auditivas na infância, tema

de elevada relevância em saúde pública, tendo em vista os impactos da perda

auditiva  sobre  o  desenvolvimento  da  linguagem,  aprendizagem e  interação

social.  A  iniciativa  dialoga  com  diretrizes  nacionais  e  internacionais  que

reconhecem a importância da identificação precoce de déficits auditivos e da

intervenção  oportuna.  Contudo,  sob  a  ótica  técnico-sanitária  e  à  luz  das

evidências  científicas  e  das  diretrizes  vigentes,  a  proposição  apresenta

inconsistências que comprometem sua adequação e recomendam sua rejeição.

Inicialmente, destaca-se que o ordenamento jurídico brasileiro

já  contempla  política  pública  estruturada  e  de  caráter  universal  voltada  à

triagem auditiva infantil, especialmente por meio da Lei nº 12.303, de 2010 (Lei

do  Teste  da  Orelhinha),  que  instituiu  a  obrigatoriedade  da  triagem auditiva

neonatal  em  recém-nascidos.  Esse  modelo  está  plenamente  alinhado  às

recomendações  internacionais,  em  especial  às  diretrizes  do  Centers  for

Disease  Control  and  Prevention (CDC),  que  estabelecem  como  padrão  de

cuidado  o  modelo  1-3-6  (triagem  até  1  mês,  diagnóstico  até  3  meses  e *C
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intervenção  até  6  meses),  ressaltando  a  importância  da  identificação  e

intervenção precoces para o desenvolvimento da linguagem e das habilidades

cognitivas.

Além  disso,  o  Guia  para  Realização  da  Triagem  Auditiva

Neonatal (TAN) e Seguimento Assistencial (Ministério da Saúde, 2025) reforça

que a triagem auditiva deve ocorrer preferencialmente nos primeiros dias de

vida  (24  a  48  horas),  ainda  na  maternidade,  e  necessariamente  dentro  do

primeiro  mês  de  vida,  constituindo-se  como  a  principal  estratégia  para

identificação precoce da perda auditiva. O documento também evidencia que o

diagnóstico e a intervenção iniciados antes dos seis  meses de idade estão

diretamente  associados  a  melhores  desfechos  no  desenvolvimento  da

linguagem, em razão da neuroplasticidade cerebral nesse período crítico.

O  referido  Guia  estabelece  ainda  que  a  atenção  à  saúde

auditiva infantil deve ser organizada de forma integrada e contínua, envolvendo

não  apenas  a  triagem,  mas  também o  monitoramento  do  desenvolvimento

auditivo e da linguagem, o diagnóstico audiológico e a intervenção, quando

necessária, no âmbito da Rede de Atenção à Saúde e da Rede de Cuidados à

Pessoa com Deficiência.  Destaca-se que a triagem isolada, sem a garantia

dessas etapas subsequentes, não é considerada efetiva, sendo indispensável a

articulação  com  a  Atenção  Primária  à  Saúde  para  o  acompanhamento

longitudinal da criança.

Adicionalmente,  o  Guia  brasileiro  enfatiza  que  a  triagem

auditiva deve ser  universal  e realizada em todos os recém-nascidos,  e não

direcionada a um único  momento  posterior  da infância,  uma vez que parte

significativa  dos  casos  de  perda  auditiva  não  apresenta  fatores  de  risco

identificáveis  ao  nascimento.  O  documento  também  recomenda  que  o

acompanhamento auditivo ao longo da infância ocorra de forma contínua, com

base em indicadores clínicos, fatores de risco e marcos do desenvolvimento, e

não por meio da imposição de um exame obrigatório em idade fixa e isolada.

Ademais, as diretrizes nacionais e internacionais convergem no

sentido  de  que  programas  de  triagem  devem  estar  inseridos  em  sistemas

estruturados de cuidado, com fluxos definidos de encaminhamento, diagnóstico *C
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e  intervenção.  O  projeto  de  lei,  ao  instituir  obrigação  isolada  de  oferta  de

audiometria aos cinco anos, não contempla adequadamente essa integralidade

do cuidado, podendo resultar em ações fragmentadas e de baixa efetividade

clínica.

Sob a perspectiva da organização do Sistema Único de Saúde,

a proposição também apresenta inadequação ao fixar, em nível legal, aspectos

operacionais  que  demandam  flexibilidade  técnica  e  atualização  constante.

Conforme  evidenciado  no  Guia  do  Ministério  da  Saúde,  a  definição  de

protocolos, periodicidade de avaliações e fluxos assistenciais deve permanecer

no âmbito da gestão e da regulamentação técnica, permitindo adaptação às

evidências científicas e às realidades locais.

Diante  do  exposto,  conclui-se  que,  embora  a  iniciativa  seja

relevante do ponto de vista da intenção, o projeto apresenta inconsistências

técnicas e desalinhamento com as diretrizes nacionais e internacionais, motivo

pelo qual se recomenda sua rejeição.

Portanto,  pelas  considerações  apresentadas,  somos  pela

rejeição do Projeto de Lei nº 394, de 2026.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado DR. LUIZ OVANDO
Relator

2026-5478
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